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INDICAÇÃO N° 2887/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
realização de um estudo de viabilidade para a instalação de um ponto de ônibus na Avenida
Itaipava, em frente ao número 3.300, no bairro Itaipava.

 
JUSTIFICATIVA:

 
 A comunidade solicita a realização de um estudo de viabilidade técnica e operacional para a instalação de um ponto
de ônibus na Avenida Itaipava, em frente ao número 3.300, no bairro Itaipava.
A  demanda  por  um  ponto  de  parada  no  local  tem  sido  crescente,  considerando  o  fluxo  diário  de  moradores,
estudantes, trabalhadores e usuários do transporte coletivo que utilizam essa via como principal acesso. A ausência de
um abrigo adequado expõe os passageiros ao sol  e à chuva,  além de comprometer a segurança no embarque e
desembarque.
Acredita-se que a instalação de um ponto de ônibus no endereço citado contribuirá para a melhoria da mobilidade
urbana e trará mais conforto e dignidade aos usuários do transporte público da região.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE MAIO DE 2025 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB




